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III - os Anexos I a VI:

1. 

2. 

3. 

4. 

Laudo Pericial - Deficiência Física
Definições e requisitos para emissão do laudo
1. DEFINIÇÕES
I. Deficiência física: aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo huma-

 alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, acarretando o comprometimento da função 
física e a incapacidade total ou parcial para dirigir com segurança um veículo automotor convencional (ver item IV), 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções.

II. Deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir recupe-
ração ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos.

III. Incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao 
seu bem-estar e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

IV. Veículo automotor convencional: aquele que não recebeu nenhum mecanismo de transferência de controle ou automação dos 
comandos de dirigibilidade instalados pelo fabricante como equipamento original, inclusive os equipados originalmente de fábrica 
com automatização da transmissão ou direção assistida.

2. REQUISITOS
1. A deficiência deve ser atestada por equipe (dois médicos) responsável pela área correspondente à deficiência e que prestem 

serviço para a entidade emissora do laudo.
2. Os profissionais e a entidade emissora do laudo devem ser devidamente credenciadas pela Secretaria da Fazenda e Plane-

jamento.
3. A isenção só será concedida se a deficiência atender cumulativamente aos critérios de deficiência física, deficiência perma-

nente e incapacidade (itens I a III, acima).

VIII - o Anexo IX:

ANEXO IX 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM INSTALADAS EM VEÍCULO 
AUTOMOTOR DESTINADO AO USO EXCLUSIVO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 

IMPOSSIBILITADA DE DIRIGIR VEÍCULO CONVENCIONAL.  

NOME DO(A)  REQUERENTE CPF N° 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.   NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE   

E-MAIL 

TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO(A) INTERESSADO(A) ACIMA IDENTIFICADO(A) POR MEIO DO EXPE-
DIENTE xxxxx

1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO ICMS, INSTITUÍDA PELO CONVÊNIO ICMS 55/98, DE 26-06-1998, e PREVISTA NO
ARTIGO 17 DO ANEXO I DO REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DECRETO 45.490 DE 30-11-2000;

2. AUTORIZO A AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E ADAPTAÇÕES PARA SEREM INSTALADAS EM VEÍCULO AUTOMOTOR PERTENCEN-
TE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA QUE NECESSITA DE VEÍCULO COM CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS.

OBS: A TRANSMISSÃO DO VEÍCULO ADAPTADO PARA SEU USO EXCLUSIVO A PESSOA QUE NÃO FAÇA JUS AO 
MESMO TRATAMENTO FISCAL, NOS 4 PRIMEIROS ANOS CONTADOS DA DATA DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 
BENEFICIADOS COM A ISENÇÃO; A MODIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO, PARA RETIRAR-LHE O 
CARÁTER DE ESPECIALMENTE ADAPTADO; O SEU EMPREGO EM FINALIDADE QUE NÃO JUS-TIFICOU A ISENÇÃO OU O 
NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DOS DOCUMENTOS ACARRETARÁ O 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DISPENSADO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E ACRÉSCIMOS LEGAIS, SEM PREJUÍZO 
DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS.

1ª VIA: ESTABELECIMENTO VENDEDOR, QUE DEVERÁ RECE-BÊ-LA DO INTERESSADO E CONSERVÁ-LA PELO PRAZO 
MÍNIMO DE 5 ANOS;

2ª VIA: FABRICANTE, NA HIPÓTESE DE OS ACESSÓRIOS OU AS ADAPTAÇÕES ESPECIAIS SEREM ADQUIRIDOS 
DIRETAMENTE DO FABRICANTE, DEVENDO ESTE CONSERVÁ-LA PELO PRAZO MÍNIMO DE 5 ANOS;

3ª VIA: POSTO FISCAL QUE RECONHECEU A ISENÇÃO. DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3º VIAS 
ASSINADO PELO(A) INTERESSADO(A)

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL 

Altera a Portaria CAT 27/15, de 26-02-2015, que 
disciplina o reconhecimento de imunidade, a 
concessão de isenção, a dispensa de pagamento 
e a restituição relativamente ao Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e dá 
outras providências

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no artigo 21 da Lei 17.293, de 15-10-2020, e no 
parágrafo único do artigo 1º do Decreto 59.953, de 13-12-2013,
expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os
dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 27/15, de 26-02-2015:

I - o inciso III do “caput” do artigo 5º:
“III - tratando-se de veículo do qual pessoa com deficiência 

física, visual, mental severa ou profunda, ou autista seja seu 
proprietário, arrendatário ou devedor fiduciante:

a) caso a pessoa com deficiência física seja a condutora 
do veículo:

1 - laudo pericial conforme modelo constante no Anexo I,
emitido por clínica e profissionais cadastrados na Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, contendo, ao menos, uma das restri-
ções indicadas no § 3º;

2 DANFE relativo à aquisição de acessórios ou adaptações 
especiais e documento fiscal emitido por oficinas especializa-
das ou concessionárias autorizadas, devidamente cadastradas 
perante à Secretaria da Fazenda e Planejamento, relativo à 
instalação das adaptações aplicadas ao veículo conforme as 
restrições constantes na Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
e no laudo pericial, contendo, a identificação do destinatário e 
placa, número RENAVAM ou chassis do veículo;

3 - Certificado de Segurança Veicular, emitido por Instituição 
Técnica Licenciada (ITL) pelo Denatran, discriminando as adap-
tações aplicadas;

4 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH, contendo, ao 
menos, uma das restrições para dirigir veículos indicadas no § 3º;

5 - comprovante de endereço do interessado;
6 - declaração de que não possui outro veículo com o 

benefício;
b) caso a pessoa com deficiência física, visual, ou mental 

severa ou profunda, ou autista não seja a condutora do veículo:
1 - laudo pericial conforme modelo constante no Anexo I,

II, III ou IV, observada a hipótese à qual se aplica cada modelo, 
emitido por clínica e profissionais cadastrados na Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, contendo expressa menção à incapa-
cidade total e permanente para conduzir veículo automotor;

13 - obrigatório o uso de motoneta com carro lateral ou 
triciclo - código R na CNH.” (NR);

“§ 4º - Não será exigida a indicação de restrição prevista 
no § 3º, quando o laudo pericial acusar expressamente que a 
pessoa interessada apresenta uma das seguintes patologias em 
caráter permanente:

1 - hemiplegia lateral esquerda;
2 - monoplegia de membro superior esquerdo ou direito, ou 

de membro inferior esquerdo;
3 - diplegia dos membros superiores;
4 - amputação traumática de membro superior esquerdo ou 

direito, localizada entre o ombro e o punho;
5 - amputação traumática de membro inferior esquerdo, 

localizada entre a articulação do quadril e o tornozelo.” (NR);
“§ 5º - No caso da restrição descrita no item 2 do § 3º, 

o laudo pericial deverá acusar expressamente que a pessoa 
apresenta uma das seguintes patologias em caráter permanente:

1 - hemiplegia lateral esquerda;
2 - monoplegia de membro superior esquerdo ou direito;
3 - diplegia dos membros superiores;
4 - amputação traumática de membro superior esquerdo ou 

direito, localizada entre o ombro e o punho;
5 - encurtamento de membro superior, esquerdo ou direito, 

que não permita a colocação simultânea de ambas as mãos no 
aro do volante.” (NR);

II - o § 5º ao artigo 5º-A:
“§ 5º - O veículo de propriedade de pessoa beneficiária 

da isenção deverá portar, no vidro vigia ou no painel traseiro, 
adesivo com dimensões de 10 centímetros por 10 centímetros, 
contendo a descrição “Propriedade de pessoa com deficiência,
isenta de IPVA - Decreto 65.537/2020”, conforme modelo dis-
ponibilizado no portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br” (NR);
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